
 

INDICAÇÃO Nº.            /2011 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE 

 

 

 

   O Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 208 do Regimento 

Interno, vêm, por intermédio de Vossa Excelência, formular apelo a 

Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de Saúde e Saneamento de  

Cabeceira Grande, no sentido de viabilizar a implantação do projeto “Olhar Brasil” 

do Governo Federal, no município de Cabeceira Grande. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Referido Projeto vai beneficiar as crianças em idade escolar e os 

alunos do EJA (Programa de Jovens e Adultos) com exames de vista e óculos 

gratuitos. 

 

Cabeceira Grande (MG), 14 de novembro de 2011. 

 

 

 

VEREADOR PAULINHO ZERADO  

 


